
Acesso ao Espaço Aéreo Brasileiro por Aeronaves Não Tripuladas



OBJETIVO

Apresentar os principais processos relativos ao 
acesso ao Espaço Aéreo Brasileiro por Aeronaves 
Não Tripuladas.

, 12 e 14 para implementação das rotas 

diretas na FIR Brasília . 



O Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) é a 
organização responsável pelo controle do espaço aéreo 
brasileiro, provedora dos serviços de navegação aérea que 
viabilizam os voos e a ordenação dos fluxos de tráfego aéreo 
no País. 



SISCEAB







● O Brasil é signatário da Convenção de Aviação Civil Internacional 
(CACI) — Convenção de Chicago, que instituiu a Organização da 
Aviação Civil Internacional (OACI), agência da ONU.

● A Convenção foi incorporada ao ordenamento jurídico nacional pelo 
Decreto nº 21.713/1946. 

42ª Assembleia da OACI



A Organização da Aviação Civil Internacional (OACI) possui 
dispositivos normativos que regulam a atividade de UA 
(Unmanned Aircraft), a saber: 

● Manual de aeronaves remotamente pilotadas (Doc 10019);
● Anexo 6 — Operação de aeronave (Parte IV: Aeronaves 

Remotamente Pilotadas);
● Projeto de Gerenciamento de Aeronaves Remotamente 

Pilotadas da OACI; e
● Circular OACI 328 (Aeronaves Remotamente Pilotadas).



RBAC-E nº 94 – Requisitos Gerais para Aeronaves Não 
Tripuladas de Uso Civil:

○ Registro e marcas;
○ Certificados de aeronavegabilidade;
○ Outros requisitos de segurança e operação.



O Comando da Aeronáutica, por meio do DECEA, contempla 
normas:

○ ICA 100-40 (Aeronaves não Tripuladas e o Acesso ao 
Espaço Aéreo Brasileiro);

○ MCA 56-2 (Aeronaves não tripuladas para uso recreativo 
- Aeromodelos);

○ MCA 56-5 (Aeronaves não tripuladas para uso exclusivo 
em operações aéreas especiais).











- Requisitos 

- Cadastro
- Registro
- Certificados 

- Solicitação de 
acesso ao 
Espaço Aéreo





- Sistema WEB 

- Usuários conseguem solicitar acesso ao espaço aéreo brasileiro 
para realizar voos de drones com as mais diversas finalidades.



   Interface SARPAS



Interface Analista



ÁREA SOLICITADA



CONDICIONANTES

⮚ Manter a operação em Linha de 
Visada Visual;

⮚ Altura máxima de voo;

⮚ Ater-se à área autorizada;

⮚ Interromper a operação em caso de 
aproximação de outra aeronave, 
tripulada ou não.







SEGREGAÇÃO



FRZ – Zonas de Restrição de Voo

✔ Previstas em função das 
alturas e distâncias de 
aeródromos e helipontos ou 
das áreas de segurança.











Operações Aéreas Especiais (MCA 55-6)

● Finalidade pública: restringe o uso exclusivamente a 
atividades de interesse público e ações de segurança, como 
vigilância, monitoramento e investigação.

● Possuem a prerrogativa excepcional de poderem realizar voos 
com autorização automática do sistema SARPAS, cumprindo 
as condicionantes específicas de segurança.

● Não exime o piloto em comando de realizar as devidas 
coordenações com os órgãos de controle do espaço aéreo e 
seguir as regras do espaço aéreo.

● Caso se trate de uma operação planejada, aplicam-se as regras 
gerais de acesso ao espaço aéreo previstos na ICA 100-40.



referência: MCA 56-5/2023









https://www.decea.mil.br/drone/
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